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RESUMO 
Este trabalho se propõe a discutir o
instrumento essencial para a gestão municipal, viabilizando a proteção da 
ordem urbanística, a defesa do interesse coletivo e a promoção do 
desenvolvimento urbano sustentável. No contexto da política de controle 
urbano, esse poder assume papel central na regulação do uso e ocupação do 
solo, na fiscalização de construções e na garantia de um ambiente urbano 
seguro e equilibrado. Este artigo analisa
autoexecutoriedade como um dos principais atributos do poder de polícia 
exercido pelas Prefeituras
constitucionais e as implicações práticas de sua aplicação na gestão das 
cidades, à luz da doutrina e da jurisprudência atua
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Este trabalho se propõe a discutir o poder de polícia administrativa é um 
instrumento essencial para a gestão municipal, viabilizando a proteção da 
ordem urbanística, a defesa do interesse coletivo e a promoção do 
desenvolvimento urbano sustentável. No contexto da política de controle 
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como um dos principais atributos do poder de polícia 
exercido pelas Prefeituras, com destaque para seus fundamentos, limites 
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1 INTRODUÇÃO 

O crescimento, muitas vezes desordenado, das cidades brasileiras impõe aos 
municípios o desafio constante de harmonizar o direito à propriedade e 
de construir com a função social da 
cenário, o poder de po
como a principal ferramenta de que dispõe a Administração Pública para 
condicionar e restringir o exercício de direitos individuais em prol da ordem 
urbanística, conforme preceitua o art. 182 da Consti
1988). 

        A política de controle urbano, materializada em leis de uso e ocupação do 
solo, códigos de obras e posturas, depende da eficácia da f
capacidade do Município de fazer valer suas determinações. Dentre o
atributos que conferem essa eficácia, destaca
segundo Carvalho Filho (2019, p. 99), é a “
administrativos sejam executados materialmente pela própria Administração, 
sem necessidade de intervenç

        Este artigo busca analisar a aplicação do princípio da autoexecutoriedade 
no exercício do poder de polícia voltado ao controle urbano, identificando seus 
fundamentos, os limites impostos pela Constituição e pela jurisprudên
suas consequências práticas na gestão das cidades.

 

2 DESENVOLVIMENTO

2.1 O poder de polícia e o controle urbano

        O poder de polícia,
controlar as atividades realizadas em 
ao interesse público.Ele se manifesta em diversas ações, como a concessão 
de alvarás de construção, a fiscalização de obras, a interdição de 
estabelecimentos e, em casos extremos, a demolição de edificações
irregulares. 

        É nesse contexto que a autoexecutoriedade ganha relevância. Conforme 
Di Pietro (2022, p. 118), a autoexecutoriedade significa “
Administração executar materialmente suas próprias decisões, 
independentemente de ordem judicial
a fiscalização urbana seria inócua, pois o M
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do Judiciário para embargar uma obra irregular ou interditar uma atividade 
perigosa. 

 

2.2 O princípio da autoexecutoriedade e sua aplica

        A aplicação da autoexecutoriedade é visível em diversas situações 
cotidianas da gestão municipal, sempre com o objetivo de restaurar a ordem 
urbanística violada. A jurisprudência reconhece essa prerrogativa como 
essencial ao exercício d
exemplo, já firmou entendimento de que a demolição de obra irregular em área 
pública é uma medida autoexecutória, não exigindo ação judicial prévia, por se 
tratar de exercício regular do poder de polí

        Da mesma forma, o Tribunal de Justiça
Município possui o poder
promovendo a limpeza de terreno particular abandonado que afeta a saúde 
pública, sem necessidade de autorização judicial, dada a prevalência do 
interesse social (BRASIL, TJSP, 2011).

2.3 Limites da autoexecutoriedade

        A autoexecutoriedade
na Constituição e na própria lei, que visam proteger o cidadão contra o arbítrio.

2.3.1 Previsão legal e urgência

        A doutrina e a jurisprudência majoritárias entendem que a 
autoexecutoriedade só é l
de Mello (2009, p. 451) esclarece que a executoriedade “
a prevê, ou quando se trate de medida urgente, sem a qual o interesse público 
não seria eficazmente satisfeito
ameaça desabar é um exemplo clássico de urgência qu
imediata do Município. 

2.3.2 O devido processo 

        Mesmo nos atos autoexecutórios, a Administração não pode suprimir os 
direitos fundamentais ao contraditório e à ampla defesa, previstos no art. 5º, 
LV, da Constituição (BRASIL, 1988). Antes de aplicar uma sançã
como a demolição, o M
notificar o proprietário e garantir
Tribunal de Justiça tem sido rigoroso na exigência do devido processo 
administrativo: 
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O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que o poder de polícia 
da Administração Pública, que autoriza a demolição de obra 
absoluto, devendo ser observados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, bem como o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa. (BRASIL, STJ, 2022).
2.3.3 O princípio da proporcionalidade

        A medida autoexecutória deve ser proporcional à infração cometida. 
Partindo deste princípio, a
justifica quando não há possibilidade de regularização da obra ou quando esta 
representa um risco insanável. Se a irregularidad
Administração deve priorizar medidas menos drásticas. 
controle judicial sobre a proporcionalidade do ato de polícia 
amplamente admitido, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(BRASIL, STF, 2021), sem que isso configure invasão do mérito administrativo.

 

3 CONCLUSÃO 

        O princípio da autoexecutoriedade é fundamental para a efetividade do 
poder de polícia municipal na política de controle urbano. Ele confere à 
Administração Pública 
urbanística e o interesse público.

        Contudo, essa prerrogativa não é um cheque em branco para a atuação 
administrativa. Seu exercício é estritamente vinculado à lei e limitado por 
princípios constitucionais basilares, como o devido processo legal, o 
contraditório, a ampla defesa e, sobretudo, a proporcionalidade.

        O desafio contemporâneo para as 
atuação fiscalizatória que seja, ao mesmo tempo, eficiente e garantidora dos 
direitos dos cidadãos, utilizando a autoexecutoriedade como um instrumento de 
gestão urbana democrática e sustentável.
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